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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
TIPO: EMPREITADA A PREÇO GLOBAL 

 
RECIBO DE EDITAL 

 

OBJETO: Contratação de uma empresa de engenharia devidamente legalizada junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agricultura – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com 
profissional técnico habilitado para fornecimento de mão de obra e materiais necessários para 
construção de um muro de contenção em estrutura mista de concreto armado com blocos de concreto e 
respectivos serviços finais de urbanização, a ser executado na Rua Sebastião José de Macedo, nº 173 em 
Guarani/MG. O muro de contenção é uma estrutura essencial em obras com terreno irregular, pois é o 
responsável por conter a terra que fica ao lado do espaço da construção, impedindo deslizamentos e 
invasões que podem resultar em acidentes graves, além de prejuízos ao patrimônio e à saúde dos 
moradores. 
 
RAZÃO SOCIAL DA PESSOA JURÍDICA:__________________________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº______________________________________________________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO:_________________________________________________________________________________________________________ 
 
CIDADE:___________________________________________BAIRRO:_______________________________________________________ 
 
ESTADO:______________________________________________CEP:_________________________________________________________ 
 
CONTATO:__________________________________________________________________________________________________________ 
 
TELEFONE: (XX)____________________________________________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL):_____________________________________________________________________________ 
 

 
Obtivemos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 
Local:______________________,_______de___________________________de 2023. 

 
____________________________________________________ 

ASSINATURA 
 

 
ATENÇÃO: Os interessados que retirarem o edital, DEVERÃO ENCAMINHAR ESTE COMPROVANTE, devidamente 
preenchido, para o setor de Licitações do município de Guarani/MG, por meio do e-mail: 
licitacao@guarani.mg.gov.br, visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa. A não remessa do 
recibo exime o município da responsabilidade da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. Esclarecemos que toda e qualquer alteração no instrumento convocatório, 
será obrigatoriamente disponibilizada no site www.guarani.mg.gov.br cabendo ao licitante acompanhá-la. O envio 
do recibo fará com que a empresa tenha acesso às informações também via e-mail. 

mailto:licitacao@guarani.mg.gov
http://www.guarani.mg.gov.br/
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O Código Penal prevê o Crime de Desacato no Art. 331: 
 
 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  
 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 
 
Qualquer licitante que faltar com respeito à equipe de Comissão de Licitação ou qualquer outro 
funcionário da Prefeitura, será submetido a um Boletim de Ocorrência efetuado pela Polícia 
Militar que será acionada imediatamente ao local, ficando a empresa suspensa de participar do 
certame.  
 
Desacatar significa menosprezar a função pública exercida por determinada pessoa. Em outras 
palavras, ofende-se o funcionário público com a finalidade de humilhar a dignidade e o prestígio 
da atividade administrativa. 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/código-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10597475/artigo-331-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
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1. TIPO 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2023 – PRC N.º 054/2023 

 

PREÂMBULO 

 
O Município de Guarani, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
18.338.160/0001-00, através de seu Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos 
interessados que no dia 17/05/2023 (Quarta-Feira), às 13h00min, na sede da Prefeitura Municipal, 
fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço, conforme descrito 
neste edital e seus anexos. 
 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 8.666/93; Lei Complementar 123 e demais 
normas aplicáveis, bem como pelas condições abaixo: 
 
As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, obrigarão a 
todos os licitantes, devendo ser comunicadas aos adquirentes do edital. 
Este edital poderá ser adiado ou revogado por razões de interesse público, ou anulado, sem que caiba 
aos licitantes qualquer direito à reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o artigo 
49 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
O edital e seus anexos poderão ser adquiridos no site oficial do Município de Guarani ou solicitando pelo 
endereço eletrônico: licitacao@guarani.mg.gov.br      
  
Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do objeto deste 
edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data 
do início desta licitação através do e-mail: licitacao@guarani.mg.gov.br de 08h00min as 11h00min e de 
13h00min as 16h00min.  
 

 
1.1. Regime de execução indireta, de empreitada a preço global. 
 

1. DO OBJETO E DO VALOR GLOBAL ESTIMADO 

 
2.1. O Objeto da presente TOMADA DE PREÇOS é a contratação de uma empresa de engenharia 
devidamente legalizada junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agricultura – CREA e/ou Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com profissional técnico habilitado para fornecimento de mão de 
obra e materiais necessários para construção de um muro de contenção em estrutura mista de concreto 
armado com blocos de concreto e respectivos serviços finais de urbanização, a ser executado na Rua 
Sebastião José de Macedo, nº 173 em Guarani/MG.   
 
2.2. O preço máximo Global admitido para contratação do serviço a ser prestado está estimado no valor 
de R$ 39.299,49 (trinta e nove mil duzentos e noventa e nove reais e quarenta e nove centavos).  
 

3. DATA, LOCAL E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA 

 

mailto:licitacao@guarani.mg.gov.br
mailto:licitacao@guarani.mg.gov.br
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LOCAL: Praça Antônio Carlos, nº 10, Centro, Município de Guarani, Estado de Minas Gerais – CEP: 
36.160-000. 

Sala de Reuniões do Prédio Administrativo 
 

DATA: 17/05/2023 (Quarta-Feira) 
HORÁRIO: 13h00min 

 
3.1.  Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Tomada de Preços serão realizados no primeiro dia útil de expediente na 
Administração Pública Municipal de Guarani que se seguir. 
 
3.2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Tomada de Preços, com 
respeito ao (à): 
 
a) credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar desta Tomada de 
Preços; 
b) recebimento dos envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta”; 
c) abertura dos envelopes “Documentação de Habilitação”; 
d) divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
e) Abertura para prazo de interesse em interposição de Recurso; 
f) abertura dos envelopes “´Proposta” das licitantes classificadas na fase de Habilitação. 
 
3.3. O CERTAME SERÁ REALIZADO DENTRO DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA EQUIPE DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DE 08H00MIN AS 11H00MIN E DE 13H00MIN AS 
16H00MIN, NÃO SENDO PRORROGADO DE FORMA ALGUMA O HORÁRIO. SENDO ASSIM, O 
CERTAME PODERÁ NÃO SER ENCERRADO NO MESMO DIA, TENDO QUE SER REMARCADO NOVO 
DIA E HORÁRIO PARA ANDAMENTO DA SESSÃO. 
 

4. PUBLICAÇÃO 

 
4.1. O Edital estará disponível para retirada pela Internet, no site http://www.guarani.mg.gov.br/, link  
“Legislação, Editais”, ou no Setor de Licitações localizado à Praça Antônio Carlos, nº 10, 2º andar, 
mediante a entrega de um CDR vazio. As empresas deverão enviar o recibo de retirada do mesmo, ao 
setor de Licitação desta Prefeitura no e-mail licitacao@guarani.mg.gov.br ou entregá-lo no próprio Setor 
na Prefeitura de Guarani, no horário de 08h00min as 10h45min de 13h00 as 15h45min, para que 
possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. Em caso de divergências entre o 
Edital disponível no site e o Edital distribuído no Setor de Licitação desta Prefeitura, prevalecerá o 
Edital distribuído nesta Instituição com as respectivas assinaturas. 
 
4.2. O ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS A RESPEITO DE CONDIÇÕES DO EDITAL E DE OUTROS 
ASSUNTOS RELACIONADOS A PRESENTE LICITAÇÃO SERÁ RESPONDIDO VIA E-MAIL NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO LICITACAO@GUARANI.MG.GOV.BR, DE FORMA ALGUMA SERÁ 
RESPONDIDO POR TELEFONE. 
 
4.3. OS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO DESTE CERTAME DEVERÃO ACOMPANHAR NOS SITES 
WWW.DIARIOMUNICIPAL.COM.BR E WWW.GUARANI.MG.GOV.BR PARA QUALQUER INFORMAÇÃO 
DE MUDANÇA DE HORÁRIO, DIA E ERRATAS DO PRESENTE EDITAL. NENHUMA INFORMAÇÃO 
SERÁ VIA TELEFONE. 
  

mailto:licitacao@guarani.mg.gov.br
http://www.diariomunicipal.com.br/
http://www.guarani.mg.gov.br/
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LOCAL: Prefeitura Municipal de Guarani/MG 

Comissão Permanente de Licitação – sede na Praça Antônio Carlos, nº 10, Centro, 
Guarani/MG. 

DATA: 17/05/2023 

HORÁRIO: xxx 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI/MG 

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2023 

ENVELOPE N.º 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO        

PROPONENTE:..................................................................................... 

5. DO CADASTRO 

 
5.1. Conforme prescreve o § 2º do artigo 22 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o licitante 
interessado deverá requerer seu cadastro das 08h00min às 10h30min e de 13h00min às 15h30min, 
na Prefeitura Municipal de Guarani – Setor de Licitações, situado à Praça Antônio Carlos, nº 10, Centro, 
Guarani/ MG, apresentando toda documentação exigida para cadastro conforme Anexo I, conforme 
artigo 32 da Lei acima mencionada. 
 
5.2. O Licitante deverá estar devidamente cadastrado até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas. 
 
5.3. Os documentos necessários para cadastro se encontram relacionados no (Anexo I) deste edital. 
 

6. ENTREGA DE ENVELOPES PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

 
6.1. Os envelopes n.º 01 “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO” e n.º 02 “PROPOSTA COMERCIAL” 
deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues a CPL, até o inicio da sessão pública de 
abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 
 

 
          Os envelopes deverão ainda indicar em sua  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI/MG 

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2023 

ENVELOPE N.º 2 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE:..................................................................................... .. 
 
 
6.2. O Município de Guarani não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e 
“Documentos de Habilitação” que não sejam entregues no local, data e horário definidos neste edital. 
 
6.3. O início de abertura dos envelopes n.º 01 “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”, ocorrerá às 
13h00min do dia 17/05/2023 (Quarta-Feira) na sala de Reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guarani. 



 Prefeitura Municipal de Guarani 

Praça Antônio Carlos, nº 10, Centro - Guarani / MG - CEP 36160-000 

 Tel: (32) 3575.1622 | E-mail: licitacao@guarani.mg.gov.br 

 

 

Página 6 de 45 
 

7 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
6.4. A abertura do envelope nº 02 “PROPOSTA COMERCIAL” poderá ocorrer no mesmo dia e local, 
ficando condicionada à desistência expressa de interposição de recursos de todos os participantes,  
conforme determina o artigo 43, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações. 

 
 
7.1. Não poderá participar do presente certame a empresa: 
 
7.1.1. Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o Município de Guarani; 
 
7.1.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgão da Administração Pública; 
 
7.1.3. Impedida de licitar e contratar com Estado de Minas Gerais; 
 
7.1.4. Em consórcio; 
 
7.1.5. Com falência decretada; 
 
7.1.6. Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que tenha 
vínculo empregatício com o Município de Guarani. 
 
7.2. A apresentação da proposta significará que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
que julgou necessárias à sua participação, que examinou o conteúdo do edital e seus Anexos e os 
encontrou corretos, e que aceita, integral e irretratavelmente os seus termos. 
 
7.3. O licitante vencedor obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação de acordo com o art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
 
7.4. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão das proponentes às condições deste 
edital. 
 

8. DO CREDENCIAMENTO 

 
8.1. Na sessão pública para recebimento dos documentos para habilitação e proposta comercial, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto a CPL, devidamente 
munido de documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, 
devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente, e será 
admitido apenas um representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas um credenciado. 
 
8.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de PROCURAÇÃO, com 
firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes para praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
 
8.3. Deverá ser apresentada CÓPIA AUTENTICADA DO RESPECTIVO ESTATUTO OU CONTRATO 
SOCIAL E DA ÚLTIMA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA OU CONTRATUAL. 
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8.4. A licitante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte que desejar gozar dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006 deverá comprovar seu porte mediante a apresentação de original ou cópia 
autenticada da comunicação legalmente exigida para os fins de reconhecimento da condição de ME ou 
EPP, registrada na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou de certidão 
expedida por tais órgãos em que conste a mencionada condição de ME, EPP, com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias. O MEI poderá apresentar o certificado de MEI. O referido documento 
deverá estar fora dos envelopes nº 1 (Habilitação ) e nº 2 (Proposta). 
 
8.5. As empresas que não apresentarem as condições previstas nesta cláusula não estarão credenciadas 
para o presente certame.  
 
8.6. Carta de Credenciamento (Anexo XI); 
 
8.7. A falta de credenciamento impossibilita o representante de praticar atos concernentes à 
licitação em nome da empresa licitante (ou seja, de se manifestar em nome da empresa), mas não 
de participar das sessões publicas de abertura dos envelopes. 
 

9. HABILITAÇÃO 

  
9.1. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso consistirá em: 
 
I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
II. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
III. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 
 
IV. Nos demais casos, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a 
última alteração contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. Se este documento já estiver sido entregue para o credenciamento é 
desnecessária a sua reapresentação no envelope de habilitação. 
 
V. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
 
VI. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
9.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá 
em: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 
 
II. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver 
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 
 
III. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União), e do INSS. 
 
IV. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 
 
V. Prova de Regularidade da Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
VI. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 
 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
A não regularização da documentação, no prazo previsto neste edital, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
I. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor 
da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, a no máximo 60 
(sessenta) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 
31 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
II. Balanço patrimonial e demonstração contábeis do último exercício social, já 
exigível na data da licitação, devidamente registrado no órgão competente e/ou publicado no 
órgão da imprensa, apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa licitante, através do cálculo de índices contábeis abaixo- previstos vedados a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, do qual serão extraídos os seguintes 
elementos:  
 
II. I - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas:  
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
________________________________________________ = igual ou maior que 1,0; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total 
_______________________________________ = igual ou maior que 1,00; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante 
 _______________________________________ = igual ou maior que 1,00; 
 Passivo Circulante 
 

 II. II - As empresas, que apresentarem resultado inferior a 01(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de no 
mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.  

  
 II. III. A documentação necessária para a comprovação da Capacidade Econômico-Financeira da licitante 

será constituída pelas demonstrações contábeis constantes do Balanço Patrimonial, referido ao último 
exercício encerrado, acompanhadas da publicação em Diário Oficial do Balanço referente ao exercício 
encerrado, quando se tratar de Sociedade Anônima. 7.4.5. Os valores financeiros acima referidos 
poderão ser atualizados por índice oficial até a datada licitação quando o balanço Patrimonial ou 
demonstrações contábeis tiverem sido encerradas há mais de 03 (três) meses, devendo, para tanto, a 
empresa licitante apresentar a respectiva memória de cálculo. 
 

 II. IV. As empresas recém-constituídas, que iniciaram suas atividades no exercício em que se realizar a 
licitação ou que ainda não encerraram seu exercício social, deverão apresentar o BALANÇO DE 
ABERTURA, registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente, obedecidos os aspectos legais e 
formais da sua elaboração, sem prejuízo do inciso I, artigo 31 do Estatuto Federal das Licitações e 
Contratos Administrativos. 

 
 Quanto a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

I.                Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA - Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia; 

 

II.               Comprovação de possuir aptidão para a execução dos serviços, mediante a 
apresentação de atestado/certidão onde conste que a empresa proponente, executou a 
qualquer tempo, serviços semelhantes ao que está sendo licitado; 

 

III. Certidão de Acervo Técnico – CAT em nome do profissional responsável devidamente 
reconhecido pelo CREA, que pertença ao quadro da LICITANTE, na data prevista para entrega da 
proposta, comprovando a execução de serviços de características semelhantes e de complexidade 
tecnológica e operacional equivalentes ou superiores ao objeto da presente licitação; 
 
III.I.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-
profissional deverão participar da obra e/ou serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição 
por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela 
PREFEITURA; 
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III.II.  A comprovação de vínculo profissional será feita mediante apresentação, no caso de empregados, 
de cópias autenticadas das anotações da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou da 
respectiva Ficha de Registro de Empregados, ou do livro correspondente devidamente registrado no 
Ministério do Trabalho ou de contrato de trabalho. No caso de sócios, deverá a licitante apresentar cópia 
autenticada do Contrato Social e a sua última alteração; 
 

IV. Declaração da empresa licitante assinada pelo seu representante técnico, de que 
vistoriou o local e tomou conhecimento de todas as informações necessárias à execução dos 
serviços objeto da licitação. 
 

 DECLARAÇÕES: 
  

I - Declaração, observadas às penalidades cabíveis, de fato impeditivos a habilitação – (Anexo II);  
 
II - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do Decreto Federal 4.358/2002 (Anexo III).   
 
III - Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, de plena e total aceitação dos termos do 
edital e seus anexos (Anexo IV); 
 
IV - Declaração de fato superveniente (Anexo V); 
 
V - Declaração de Inidoneidade (Anexo VI); 
 
VI - Declaração de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme modelo no (Anexo 
VII) do Edital. 
 
VII - Modelo de Declaração de Aceitação Das Condições, Submissão Às Disposições Legais E Declaração 
De Superveniência (Anexo VIII); 
 
VIII - Declaração De Preços (Anexo IX); 
 
IX - Declaração de Disponibilidade Técnica (Anexo X); 
 
Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) 
representante(s) legal (ais), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
 
Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por meio de cartório competente, pela Presidente da CPL ou por servidor 
integrante da referida comissão ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pela Comissão Permanente de Licitações. 
 

10. DA ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 
10.1. No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Edital, na presença ou não das licitantes ou 
seus representantes presentes e demais interessados em assistir ao ato, a Comissão Permanente de 
Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes Documentação para Habilitação e Proposta 
Comercial, os quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes 
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credenciados, procedendo a seguir a abertura do envelope “Documentação para Habilitação”. 
 
10.2. Os documentos contidos no envelope número 01 serão examinados e rubricados pelos 
participantes da Comissão Permanente de Licitação, bem como pelas proponentes ou seus 
representantes credenciados. 
 
10.3. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a seção de abertura, uma nova data será 
estabelecida em ata circunstanciada, na qual as empresas proponentes presentes tomam conhecimento 
e as que não tiverem comparecido ao certame será comunicado via correio eletrônico (e-mail). 
 
10.4. Se todas as empresas proponentes forem consideradas inabilitadas, a administração, poderá fixar 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para representação de nova documentação, escoimada das causas que 
ensejaram a inabilitação. 
 

11. PROPOSTAS COMERCIAIS 

 
11.1. As propostas comerciais serão datilografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas 
numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, 
acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas 
não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a 
exata compreensão de seu conteúdo, podendo observar o modelo anexo a este edital, e constarão: 
 
11.2. Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail da empresa proponente; 
 
11.3. As propostas deverão ser do tipo menor preço por item. 
 
11.4. Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex: R$ 0,01.  
 
11.5. Nome do banco, agência e número da conta corrente do licitante. 
 
11.5.1. Termo de compromisso do licitante, declarando que o objeto do certame será prestado e 
entregue conforme estipulado no Edital e Termo de Referência; 
 
11.5.2. O prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega 
dos envelopes. 
 
11.6. As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pela presidente da CPL, caso contenham 
erros de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, 
hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida pelo representante da 
empresa, se estiver presente na sessão deverá assinar a proposta, se for o caso. 
 
11.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus 
anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
 
11.8. A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a CPL, antes da 
abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 
superveniente. 
 
11.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
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13. CRITÉRIO PARA JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
11.10. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura 
das propostas. 
 
11.11. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 
que ofertem apenas uma marca e um preço para cada item do objeto desta licitação. 
 

12. DA ABERTURA DA (S) PROPOSTA (S) COMERCIAL (AIS) 

 
12.1. Os envelopes “Proposta Comercial” das empresas habilitadas serão abertos a seguir no mesmo 
local, pela Comissão Permanente de Licitação, desde que todas as empresas participantes da licitação 
estejam presentes na hora da abertura e haja renúncia expressa de interposição de recursos de que 
trata o artigo 109, I, “a” da Lei Federal nº 8.666/93. Caso contrário, a data de abertura constará em 
ata, ficando todas as empresas proponentes cientes da mesma. 
 
12.2. As propostas contidas nos envelopes número 02 serão examinadas e rubricadas pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação, bem como pelas empresas proponentes ou seus representantes 
presentes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 
Será lavrada ata circunstanciada a respeito, informando data de julgamento. 

 
13.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
 

a) Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital; 
 

b) Não estiverem datadas e ou assinadas pelo representante legal ou autorizado; 

 

c) Propostas com preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, esses nos 
termos do artigo 48 § 1º e 2º da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei nº 9.648/98; 
 
d) Efetuarem cotações com valores acima do máximo estabelecido neste edital. 
 
13.2. As propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, que fará a classificação levando-se em conta exclusivamente o Menor Preço Global. 
 
13.2.1. A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos. 
 
13.2.2. Havendo discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 
prevalecerá o valor por extenso. 
 
13.2.3. No caso de empate, o objeto do certame será adjudicado a licitante vencedora do 
sorteio realizado em um ato público, para o qual serão convocadas as licitantes empatadas, nos termos 
do artigo 45, § 2º da Lei nº 8.666/93; 
 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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14.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso Administrativo, no 
termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 
 
Os recursos deverão observar os seguintes requisitos: 
 

a) serem datilografados e devidamente fundamentados; 
 

b) serem assinados por representante legal da licitante; 
 
c)serem protocolados junto ao Departamento Setor de Licitações da Contratante, situado à Praça 
Antônio Carlos, nº 10, Centro, em Guarani/MG. 
 
14.2. O recurso e o pedido de reconsideração interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
15.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
15.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
15.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados, por e-mail, para acompanhar a sessão 
reaberta. 
  

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Prefeito Municipal. 
 
16.2. Após eventual fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
16.3. Homologada a presente Tomada de Preços, será formalizado o contrato, documento vinculativo 
obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com a(s) adjudicatária(s) e, 
se for o caso, com as demais proponentes que aceitar fornecer os itens pelos preços da primeira, 
obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
 
16.4. O Município convocará a(s) adjudicatária(s) para assinatura do contrato,   no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei nº 
8.666/93. 
 
16.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicatária, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
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16.6. O Município poderá, quando a convocada não comparecer ou se recusar a assinar o contrato, sem 
prejuízo das cominações a ela previstas neste Edital, convocarem os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos da legislação vigente. 
 
16.7. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido 
no edital, estando a proposta dentro da validade, caracterizará o descumprimento da obrigação 
assumida, ficando a mesma sujeita a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global adjudicado, 
além de decair no direito a contratação. 
 
16.8. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 

17. DO CONTRATO 

 
17.1. O Contrato será realizado, mediante execução indireta pelo regime de empreitada a preço global. 
 
17.2. O contrato obedecerá ao modelo padrão da Prefeitura de Guarani. 
 
 17.3. Fará parte integrante do Contrato, independente da transcrição: 
 
I) Planilha, Cronograma Físico-financeiro e proposta vencedora. 
 
17.3. Todas as ordens de serviços, notificações e entendimentos entre a Prefeitura e a Contratada, serão 
feitos por escrito nas condições devidas, não sendo aceitas quaisquer considerações verbais. 
 
17.4. Poderá ocorrer rescisão do Contrato a ser celebrado em virtude do resultado da presente 
licitação, nos termos dos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
 
17.5. O Município de Guarani poderá proceder às alterações contratuais nas condições previstas no 
artigo 65, da Lei supracitada. 
 
17.6. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, sempre mediante aditivo contratual e autorização da 
contratante nos termos do § 1º do artigo 57 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. A prorrogação 
terá o prazo necessário à conclusão dos trabalhos, conforme artigo 57 da Lei Federal nº 8666/93 e suas 
alterações. 
 

18. DA GARANTIA DO CONTRATO 

 
18.1. Caberá à Contratada optar, quando da assinatura do Contrato, por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 
 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública da União ou do Estado de Minas 
Gerais, de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato; 
 

b) Fiança bancária, de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato; 
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c) Seguro-garantia de 5% (cinco por cento) do valor de Contrato. 
 
18.2. A Carta de Fiança Bancária será obrigatoriamente apresentada no seu original e deverá ter 
validade por todo o período de execução do Contrato. 
 
18.3. A garantia prestada pela Contratada será liberada 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo da 
Obra, e emissão do respectivo Termo de Recebimento. A garantia não será remunerada, exceto quando 
em dinheiro, que será atualizada monetariamente. Contudo reverterá a garantia em favor da 
Contratante, no caso de rescisão do Contrato ou sua inexecução, por culpa exclusiva da Contratada, sem 
prejuízo da indenização por perdas e danos porventura cabível. 
 

19. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
19.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos abaixo mencionados. 
 
19.1.1. Unilateralmente, pela Contratante: 
 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos; 
 
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
19.1.2. Por acordo das partes: 
 

a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução; 
 
b) Quando necessária à modificação do regime de execução, em face de inaplicabilidade do Contrato 

originário; 
 

c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, devido a circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma 
financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação da execução das obras. 

 

d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 

 
19.1.3. Deverão ser considerados ainda os seguintes aspectos: 
 
a) A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
 
b) Na supressão de Obras, quando já houver sido adquirido o material, este serão pagos pela 
contratante, pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, 
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podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados; 
 
c) Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o 
caso; 
 
d) Havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da Contratada, a Contratante 
deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 

20. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
20.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as suas cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, respondendo cada parte pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
20.2. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Contratante 
designado. 
 
20.3. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 
20.4. A Contratada deverá manter no local da Obra, Preposto, aceito pela Contratante, para representá-
la na execução do contrato. 
 
20.5. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 
 
20.6. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à supervisão/fiscalização. 
 
20.7. A Contratada assume inteira responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
20.8. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro 
de Imóveis. 
 
20.9. A Contratada deverá cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança, Medicina 
e Higiene do Trabalho bem como o fornecimento de todos os EPI’s. 
 
20.10. A Contratada deverá executar o Diário de Obras que deverá ser contínuo, diário e com folhas 
individuais para sábados, domingos, feriados e até mesmo os dias de obra parada 
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21. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
21.1. O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
 
a) Por ato unilateral escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 
78, da Lei 8.666/93; 
 

b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no 
mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;  
 
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
21.2. O descumprimento, por parte da Contratada, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura 
ao Contratante o direito de rescindir o Contrato a qualquer tempo, independente de interpelação 
judicial e/ou extrajudicial. 
 
21.3. Fica reservado ao Contratante o direito de rescindir total ou parcialmente o Contrato, desde que 
seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público. 

 

22. DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO 

           
22.1. A Contratada encaminhará relatório dos trabalhos efetuados de forma detalhada a comprovar a 
execução dos trabalhos, assim como a respectiva nota fiscal de prestação dos serviços ao Município, que 
atestará o recebimento dos mesmos e encaminhará à Contabilidade para que se proceda o pagamento. 
 
22.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal, com 
Certificação de Entrega, emitida pelo Departamento recebedor. 
 
22.3. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da licitação correrão por conta dos 
recursos das Dotações Orçamentárias correlatas de cada órgão solicitante, razão pela qual não há efetiva 
comprovação nem respectiva reserva de saldo. 
 
22.4. As medições das Obras estarão vinculadas ao cronograma físico-financeiro. 
 
22.5. As medições serão elaboradas pela Secretaria Municipal de Obras. O período de competência das 
medições, para efeito de registro contábil e pagamento, será aquele compreendido entre os dias 01 e 30 
ou 31 de cada mês. 
 
22.6. As medições referentes aos materiais, cujo fornecimento estiver a cargo da Contratada, somente 
serão efetuadas após a aplicação e/ou assentamento dos mesmos, ou após a realização dos testes de 
funcionários quando for o caso. 
 
22.7. Os pagamentos devidos à Contratada, como resultado da execução das obras, serão efetuados pela 
Prefeitura de Guarani/MG através de cheque ou crédito em conta corrente da Contratada, em até 30 
(trinta) dias após o período de competência das medições. 
 
22.8. Nenhum serviço poderá ser executado sem a cobertura de “Ordem de Serviço” previamente 
emitida pela Secretaria Municipal de Obras, desta Prefeitura, sob pena de não pagamento do mesmo. 
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22.9. Acompanhando a primeira fatura deverá ser apresentada a Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) do CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do CAU de execução, e em todas as 
faturas deverão ser anexadas as guias de recolhimento dos encargos sociais (INSS e FGTS) de seus 
empregados lotados no contrato referentes ao mês da prestação dos serviços e o comprovante de 
quitação com ISS da Prefeitura de Guarani/MG. Deverão constar também, em todas as faturas, a 
declaração da Contabilidade Regular com os respectivos balanços e a cópia da GFIP, respeitando 
também as determinações do artigo 188 da Instrução Normativa 03/05, de 14/06/05. 
 
22.10. O efetivo pagamento estará condicionado a apresentação dos documentos acima. 
 
22.11. Na medição final, deverá ser anexado: 
 
a)laudo de recebimento de Obras emitido pela área responsável pela mesma; 
 
b)quitação, do último mês, junto ao INSS pela empresa empreiteira, através de recolhimento da 
matrícula geral exclusiva da CONTRATADA, referente à obra objeto deste contrato. 
 
22.12. Nenhum pagamento de acréscimo no preço da obra será autorizado sem o devido aditamento 
contratual. 
 
22.13. O pagamento será efetuado na moeda corrente do País. 
 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
23.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a empresa contratada ficará 
sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 
 
23.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 
 
a)multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia 
de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento); 
 
23.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 
 
a)multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida; 
 
b)multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida. 
 
23.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens acima será o valor inicial 
do Contrato. 
 
23.5. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o 
pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao órgão licitante. 
 
23.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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23.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
23.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
24.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
nos moldes da minuta contratual e com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
(art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações nº 8.666/93). 
 
24.2. Deverá a Contratada reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes por ocasião da 
entrega, ou ainda má qualidade na entrega dos produtos. 
 
24.3. Durante a execução da obra ou do serviço contratado, deverão ser mantidos no local da realização 
da obra ou do serviço os seguintes documentos: 
 
a) Cópias das especificações; 
 

e) Cópia da planilha orçamentária contratada; 
 

f) Cópia do cronograma físico-financeiro; 
 
g) Cópia do contrato; 
 

h) Livro de ocorrência ou Diário de Obras (em que deverão ser anotados todos os fatos e problemas 
ocorridos durante a execução da obra ou serviço); 

 

i) Ato de designação do responsável pela fiscalização; 
 
j) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART /RRT (execução); 
 

k) Ordem de serviço; 
 
i) Registro das alterações ocorridas durante a execução; 

 j)Especificações técnicas e memorial descritivo; 

l) Relação dos profissionais que atuarão na obra ou serviços; 
 
m) Cópia dos boletins de medição com as memórias de cálculo. 
 
24.4. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as 
obrigações sociais e salariais dos seus empregados. 
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24.5. Assegurar, durante a execução dos serviços, sua proteção e conservação. 
 
24.6. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, imediatamente e às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, independentemente das sanções aplicáveis ou cabíveis. 
 
24.7. Permitir e facilitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Guarani, a inspeção das obras e 
serviços no horário normal de trabalho prestando todas as informações solicitadas por ela. 
 
24.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade resistência estabilidade dos trabalhos 
que executar, respondendo, inclusive pela exatidão dos estudos, cálculos e projetos, sejam eles 
fornecidos ou não pela Prefeitura Municipal de Guarani. 
 
24.9. Estabelecer normas de segurança dos operários e de terceiros no perímetro do canteiro. 
 
24.10. Executar conforme a melhor técnica os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às 
normas da ABNT, bem como as instruções, especificações e detalhes fornecidos ou ditados pela 
CONTRATANTE. 
 
24.11. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de 
Guarani ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato. 
 
24.12. Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais tributários, previdenciárias e trabalhistas, 
comerciais, resultantes da Contratação das obras e serviços. 
 
24.13. Fornecer todo e qualquer laudo, ensaio e controle tecnológico que sejam exigidos pela 
fiscalização e pelas normas técnicas. 
 
24.14. Acatar todas as orientações advindas da fiscalização da Prefeitura Municipal de Guarani com 
relação aos serviços. 
 
24.15. A Contratada deverá responder civil e criminalmente por danos pessoais e patrimoniais 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato ou ainda por negligência ou imprudência ou 
imperícia de seus prepostos. 
 
24.16. Fica por conta exclusiva da vencedora contratada, a responsabilidade pelo pagamento de 
atividades realizadas por seus funcionários em horários diversos daqueles estipulados pela contratante. 
 
24.17. Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade devido à 
fiscalização ou ao acompanhamento pela CONTRATANTE. 
 
24.18. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da prestação de 
serviços, tais como: 
 
a) Salários; 
 
b) Despesas com viagens; 
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c) Seguros de acidentes; 
 
d) Impostos, taxas e contribuições; 
 

e) Indenizações; 
 

f) Vales refeição; 
 

g) Vales-transporte; e 
 

h) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação brasileira. 
 
24.19. A contratada é considerada como única empregadora, sem que haja vínculo de subsidiariedade 
empregatícia com o Município. 
 
24.20. Apresentar, mensalmente, cópia autenticada das guias de recolhimento dos encargos trabalhistas 
e previdenciários. 
 
24.21. Apresentar, mensalmente, relação nominal dos funcionários, com os respectivos locais de 
trabalho e controle da carga horária realizada, apontando as faltas e outros impedimentos. 
 
24.22. Apresentar, quando do início da prestação dos serviços, uma escala com as datas de pagamento 
dos salários dos funcionários que irão prestar os serviços objeto da licitação, escala esta que deverá ser 
rigorosamente cumprida pela sociedade empresária contratada. 
 
24.23. A Contratada poderá afastar, após a comunicação por escrito, qualquer de seus empregados, cuja 
permanência no serviço for julgada inconveniente, correndo por conta única e exclusiva da sociedade 
empresária contratada quaisquer ônus legais, trabalhistas e previdenciários, bem como qualquer outra 
despesa que de tal fato possa decorrer. 
 
24.24. Havendo rescisão do contrato de trabalho e a respectiva substituição por outro, a contratada 
deverá apresentar, relativamente ao empregado desligado, os seguintes documentos: 
 
24.25. Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), devidamente homologado, na hipótese de o 
trabalhador contar com mais de 01 (um) ano de serviços prestados à sociedade empresária; 
 
24.26. Documento comprobatório da concessão de aviso-prévio pelo empregador ou pelo empregado; 
 
24.27. Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa (CD) e do requerimento do Seguro Desemprego 
(SD), nas hipóteses em que o trabalhador possa requerer o benefício; 
 
24.28. Cópia da Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social (GRFC) em que 
consta o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em 
caso de extinção de contrato por prazo determinado; 
 
24.29. Cópia de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando o exame demissional. 
 
24.30. Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança, Medicina e Higiene do 
Trabalho bem como o fornecimento de todos os EPI’s. 
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24.31. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 
24.32. A Contratada deverá manter no local do serviço, Preposto, aceito pela Contratante, para 
representá-la na execução do contrato. 
 
24.33. Executar o Diário de Obras que deverá ser contínuo, diário e com folhas individuais para sábados, 
domingos, feriados e até mesmo os dias de obra parada. 
 
24.34. Quando terminado o serviço, a empresa contratada comunicará o fato, por escrito, à 
administração que deverá em prazo não superior a 15 (quinze) dias, emitir termo de recebimento 
provisório assinado pelas partes, e dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias deverá a administração 
dar o recebimento definitivo se ficar constatado que não houve qualquer problema de ordem técnica 
com a obra ou a prestação do serviço. 
 
24.35. Substituir, no prazo estipulado pela Supervisão/fiscalização da Contratante, pessoa e/ou 
empregado cuja permanência no local de execução do objeto da licitação seja de sua responsabilidade e 
esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos. 
 
24.36. Sinalizar e iluminar convenientemente, às suas expensas, o trecho de execução da Obra, 
objeto deste edital, de acordo com as normas vigentes. 
 
24.37. Efetuar o registro da empreitada no CREA/(MG). 
 
24.38. Remover, após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de materiais e lixos de qualquer 
natureza, provenientes da Obra objeto de Contrato. 
 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
25.1. A coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos de construção inerentes a este Contrato e, 
ainda, fornecer à Contratada os dados e elementos necessários à sua execução. 
 
25.2. Credenciar junto à licitante contratada, o representante especialmente designado pelo Secretário 
demandante para acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados, além de atestar as 
faturas apresentadas. 
 
25.3. Emitir Ordem de Serviço, autorizando o início dos trabalhos. 
 
25.4. Fazer cumprir o prazo contratual. 
 
25.5. Promover abertura de diligência, em qualquer fase de execução da obra, para sanar questões que 
porventura possam surgir e impedir o andamento normal do ajuste. 
 
25.6. Remeter advertências à Licitante Contratada, por escrito, quando os serviços não estiverem sendo 
prestados de forma satisfatória. 
 
25.7. Caberá ao MUNICÍPIO receber as obras e serviços, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
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partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 
 
25.8. A aceitação por parte da Fiscalização não isenta o Contratado de sua responsabilidade sobre a 
qualidade e comportamento dos serviços e produtos aplicados. 
 
25.9. Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na execução 
do objeto deste Contrato. 
 

26. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 
26.1. No interesse do Município de Guarani, o valor inicial atualizado da Nota de Empenho poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
26.2. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 
 
26.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 

27. DA REVISÃO DE PREÇOS 

 
27.1. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo a Administração convocar os fornecedores registrados para 
negociar novos valores. 
 

28. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 
28.1. Durante a vigência contratual, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na 
alínea “d”, do inciso II, do Artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 

29. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 
29.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido provisoriamente pela Supervisão da Contratante 
e mediante Termo circunstanciado, assinado também pela Contratada. 
 
29.2. Durante o período de 90 (noventa) dias da data da expedição do termo de recebimento provisório, 
a obra ficará sob observação, de modo a se verificar o cumprimento das exigências construtivas. 
 
29.3. Esgotado o prazo previsto no item anterior e uma vez restando comprovada a adequação do objeto 
aos termos contratuais, a obra será recebida definitivamente, pela Supervisão da Contratante, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes. 
 
29.4. Salvo disposição em contrário constante do Edital ou Contrato, os ensaios, testes e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do Contrato, correm por conta da 
Contratada e deverão ser entregues à mesma no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a apuração de 
seu resultado. 
 
29.5. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, a obra, se em desacordo com o Contrato. 
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30. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
30.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
4.4.90.51.00.2.06.01.15.451.0018.1.0033 – FONTE: 1.500.000 - OBRAS DE INFRAESTR. E CONTENÇÃO 
DE ENCOSTAS.  
  

31. VALOR MÁXIMO PARA A LICITAÇÃO 

 
31.1. O valor máximo para os serviços objeto deste edital é de R$ 39.299,49 (trinta e nove mil 
duzentos e noventa e nove reais e quarenta e nove centavos). 
 

32. DOS ESCLARECIMENTOS 

 
32.1. Os interessados que desejarem quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação serão atendidos, 
durante o expediente da Prefeitura de Guarani/MG, localizada na Praça Antônio Carlos, nº 10, Centro, 
em Guarani/MG, no horário de 08h00min as 11h00min de 13h00min as 16h00min, pelo endereço de e-
mail até 02 (dois) dia antes do certame. 
 

33. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
33.1. Fica reservado ao Executivo Municipal o direito de revogar ou anular a presente licitação, ainda 
que após o julgamento, sem que assista a qualquer proponente o direito a indenizações, garantindo o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
33.2. A apresentação da proposta silente quanto às informações acerca de: condições de pagamento, de 
entrega e validade da proposta, acarretará na aceitação tácita das condições mínimas do Edital, sendo 
que, a apresentação da proposta à presente licitação leva ao entendimento de que a proponente conhece 
todas as cláusulas editalícias, porquanto examinou por completo o presente edital e seus anexos, acerca 
dos quais não restam quaisquer dúvidas. 
 
33.3. A CPL, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, facultado ao Presidente da CPL ou à 
Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior informação que deveria constar no 
ato da sessão pública ou de documento fora do prazo de encaminhamento devido, sendo a proponente 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
 
33.4. Esta licitação não implica proposta de contrato por parte do Município. Até a entrega da Nota de 
Empenho, poderá a proponente vencedora ser excluída da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Município tiver conhecimento de 
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, 
que desabone a idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa da adjudicatária. 
 
33.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer impedimento para a realização do certame na 
data marcada, a sessão será transferida conforme programação da agenda do setor de licitações, 
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inclusive, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, só iniciando-se e vencendo os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
deste Município. A divulgação deste será por meio de comunicação oficial. 
 
33.6. Nos casos em que houver necessidade de realizar sessões além da inicial, as novas datas serão 
divulgadas por meio de comunicação oficial. 
 
33.7. Caso não seja apresentado os dados atualizados da proponente, este órgão não será responsável 
pelo não recebimento de solicitação de produtos, envio de empenhos, notificações e afins. 
  
33.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidente da CPL, com auxílio de seus membros. 
 
33.9. O Foro da Comarca de Guarani será competente para dirimir as questões oriundas deste 
procedimento licitatório, renunciando as partes a qualquer outro, ainda que privilegiado. 
 

34. FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL 

 
34.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Documentação para Cadastro; 
 
ANEXO II – Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo 
 
ANEXO III – Modelo de Declaração referente ao cumprimento do disposto no Decreto Federal 4.358/02;  
 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de aceitação aos termos do edital; 
 
ANEXO V – Modelo de Declaração de fato superveniente; 
 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
 
ANEXO VII - Modelo de declaração (Porte da Empresa); 
 
ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Aceitação Das Condições, Submissão Às Disposições Legais E 
Declaração De Superveniência; 
 
ANEXO IX – Modelo de Declaração De Preços; 
 
ANEXO X – Modelo de Declaração de Disponibilidade Técnica; 
 
ANEXO XI – Carta de Credenciamento; 
 
ANEXO XII- Minuta de Contrato. 
 

Município de Guarani, em 17 de abril de 2023. 
 

______________________________________________ 
Fernando Eduardo Pinheiro Bellotti 

Prefeito Municipal 
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__________________________________________________________ 
Renan Braga Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

 
 
PARECER JURÍDICO: Atendendo as determinações legais constantes da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, bem como a Lei Federal n.º 10.520/2002, DECLARO estar de acordo com o presente edital. 
 
 

_____________________________________________ 
Ricardo de Oliveira Zanella 

Assessor Jurídico – OAB/MG Nº 92.615 
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ANEXO I 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
 

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
1 - Cédula de identidade, dos sócios ou representantes legais da empresa;  
 
2 - Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores;  
 
4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  
 
REGULARIDADE FISCAL: 
  
1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) dos sócios e/ou representantes legais da 
empresa;  
 
2 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda, em 
vigor;  
 
3 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
 
4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Dívida Ativa da União, conforme determina a 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31 de agosto de 2005, em vigor (Certidão conjunta expedida 
pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional);  
 
5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos;  
 
6 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos;  
 
7 - Certificado de Regularidade- CRF perante os recolhimentos do FGTS – Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, em vigor, fornecido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
 
8 – Prova de regularidade relativa à Previdência Social (Certidão Negativa de Débito - CND);  
 
9 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n°12.440 de 07/07/2011 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 



 Prefeitura Municipal de Guarani 

Praça Antônio Carlos, nº 10, Centro - Guarani / MG - CEP 36160-000 

 Tel: (32) 3575.1622 | E-mail: licitacao@guarani.mg.gov.br 

 

 

Página 28 de 45 
 

1 - Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente;  
 
2 - Atestado de capacidade técnica em nome do (s) responsável (s) Técnico (s) da empresa com a 
respectiva Certidão do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, comprovando ter executado 
obra com características semelhantes ao edital da obra. O atestado deve ser fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s), de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA - Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura.  
 
2.1 O(s) responsável(is) Técnico(s) da Empresa deve(rão) comprovar vínculo empregatício com a 
empresa, na data da apresentação da proposta. 
  
2.2 A comprovação de que o responsável técnico indicado pertence ao quadro permanente da empresa 
se fará através da apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho constante na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS ou ainda, no caso de sócio, da cópia autenticada do contrato 
vigente, ou contrato individual de trabalho, nos termos do artigo 456 da CLT.  
 
2.3 A comprovação da condição de Responsável Técnico da licitante far-se-á através da Certidão de 
Registro e Quitação de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA.  
 
3 - Declaração, fornecida pela empresa licitante, assinado pelo seu representante legal, de que recebeu 
os documentos e que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais à execução 
dos serviços objeto da licitação.  
 
4 - Declaração de Disponibilidade Técnica, com a relação de equipamentos e instalações adequados e 
disponíveis para a execução da obra, admitida a equivalência, se tecnicamente viável. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:  
 
1 - Balanço patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação econômica financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.  
 
2 - Balanço patrimonial do último exercício social, demonstrativo de boa situação econômica financeira 
da licitante, consubstanciada nos seguintes índices:  
 
3 - Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,3 (um vírgula três) a ser obtido pela fórmula:  
 
ILC= AC, onde AC é o ativo circulante e PC é o passivo circulante;  
 
PC4. Grau de Endividamento Geral (GEG) igual ou inferior a 0,5 (cinco décimos), a ser obtido pela 
fórmula:  
 
GEG= PC + ELP, onde PC é o passivo circulante, ELP é o Exigível a  
PL Longo Prazo e PL é o Patrimônio Líquido.  
 
OBSERVAÇÃO: AS EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR OS CÁLCULOS CONSTANTES 
DOS ITENS 3 E 4.  
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5 - As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço e/ou 
balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da licitação, devidamente 
autenticada na Junta Comercial.  
 
6 - Os Proponentes deverão comprovar capital social mínimo integralizado e registrado na Junta 
Comercial, no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da obra, até à data da apresentação 
da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.  
 
7 - Prova de capital social integralizado, mediante a apresentação da Certidão Simplificada da Junta 
Comercial da sede da licitante, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 (trinta) dias da data 
da abertura dos envelopes.  
 
8 - O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicações no Diário 
Oficial. As demais firmas deverão apresentar cópia autenticada do balanço, certificada por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade competente, mencionando expressamente, o número 
do Livro “Diário” e folhas em que o balanço se acha transcrito.  
 
9 - Certidão negativa de pedido de falência ou concordata expedida pelo Cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 (trinta) dias da data da abertura dos 
envelopes.  
 
Observações:  
 
Os documentos apresentados podem ser apresentados em original, através de cópias 
reprográficas autenticadas por cartorário competente ou em cópias autenticadas por servidor 
pertencente ao Setor de Licitações, mediante sua a apresentação em original. 
 
Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO 
 

 
 
 
 DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de fatos impeditivo que obstaculizem a habilitação 
na Tomada de Preços Nº 001/2023 - Processo Licitatório Nº 054/2023, referentes à empresa 
______________________, CNPJ _________, com sede na _______________. 
 
 
 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 

Local e Data 
 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observação: emitir em papel que identifique a empresa participante. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO DECRETO FEDERAL 
4.358/02 

 
 
 
 
........................., inscrito no CNPJ nº ........., por intermédio de seu representante legal  o (a) Sr (a) ..................., 
portador(a)  da Carteira de Identidade nº .............. e do CPF nº ............., DECLARA , para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
                           
OBS: em caso afirmativo, assinar a ressalva acima. 
 
 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 

Local e Data 
 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observação: emitir em papel que identifique a empresa participante. 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 
 
 

A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 
_____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-Gerente), DECLARA, 
para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE 
GUARANI - MG, na modalidade Tomada de Preços Nº 001/2023 - Processo Licitatório Nº 054/2023, que 
dá plena e total aceitação aos termos do edital e seus anexos. 

 
 
 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 

Local e Data 
 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observação: emitir em papel que identifique a empresa participante. 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
 
 
A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 
_____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-Gerente), DECLARA, 
para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE 
GUARANI - MG, na modalidade Tomada de Preços Nº 001/2023 - Processo Licitatório Nº 054/2023, que 
comunicará fato superveniente e impeditivo de habilitação. 
 
 
 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 

Local e Data 
 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observação: emitir em papel que identifique a empresa participante. 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
 
 
A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 
_____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-Gerente), DECLARA, 
para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE 
GUARANI - MG, na modalidade Tomada de Preços Nº 001/2023 - Processo Licitatório Nº 054/2023, que 
não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO em qualquer de suas esferas. 
 
 
 
 
 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 

Local e Data 
 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observação: emitir em papel que identifique a empresa participante. 
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ANEXO VII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PORTE DA EMPRESA) 
 
 

 
 
                                    A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ nº _________________, por seu 
representante legal o Sr. (a) _______________________________, portador da cédula de identidade 
nº________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do disposto no 
Inciso III do Artigo 1º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, que cumpre os 
requisitos  legais para qualificação como .......................................................... (Incluir a condição da empresa: 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e 2006 e Lei Municipal nº 12.211/2011 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos 
do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 
da citada lei. 
 
 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 

Local e Data 
 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
 
 
 
 
 
 

 
 

Observação: emitir em papel que identifique a empresa participante. 
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ANEXO VIII 

 
 
 

ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES, SUBMISSÃO ÀS DISPOSIÇÕES  LEGAIS E DECLARAÇÃO DE 

SUPERVENIÊNCIA 

 
Tomada de Preços nº. 001/2023 
 

A empresa ,CNPJ nº. , sediada   , declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de participar de licitações promovidas pela Prefeitura do Município de Guarani   e nem foi 
declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 
 

(local), de de 2023. 
 
 
 

Assinatura Representante Legal da Empresa 

 
 
 

Carimbo do CNPJ 
 

 
 

OBS.: Esta declaração deverá estar dentro do envelope “1” – Habilitação. 
 
 

Observação: emitir em papel que identifique a empresa participante. 
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ANEXO IX 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREÇOS 

 
Tomada de Preços nº. 001/2023 
 

Declaramos, para fins de certificação junto a Prefeitura do Município de Guarani, que nos preços 
contidos na proposta apresentada, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro 
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste edital e seus anexos. 
 
 
 

(local), de de 2023. 
 
 
 

Assinatura Representante Legal da Empresa 

 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ 
 
 
 
 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada a CPL fora do envelope “1” – Habilitação 
 
 
 
 
 

Observação: emitir em papel que identifique a empresa participante. 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE TÉCNICA 
 
 
 
 
A     Empresa........................................................................., através      de      seu      responsável      legal, Sr. 
.............................................., Carteira de Identidade ............................., CPF........................................................., 
DECLARA, sob as penas da lei, de que detém todas as condições necessárias à realização do serviço 
objeto da licitação Tomada de Preços nº 001/2023, caso seja declarado vencedor, disponibilizando 
todos os materiais, equipamentos, máquinas e pessoal necessários à fiel execução do contrato, bem 
como, manter um preposto no local da obra, para representá-la. 
 
 

Guarani, MG, .............. de ........................................... de 2023. 
 
 

........................................................................................ 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Carimbo e CNPJ da empresa 

 
 

Observação: emitir em papel que identifique a empresa participante. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 Prefeitura Municipal de Guarani 

Praça Antônio Carlos, nº 10, Centro - Guarani / MG - CEP 36160-000 

 Tel: (32) 3575.1622 | E-mail: licitacao@guarani.mg.gov.br 

 

 

Página 39 de 45 
 

 
 

 
ANEXO XI 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Tomada de Preços nº. 001/2023 
 

A empresa , com sede , inscrita no CNPJ sob o nº. , por seu 
representante legal abaixo identificado, credencia o senhor , portador da carteira de 
identidade nº. 
  , expedida pelo , CPF nº. , para representá-la junto à Prefeitura do 
Município de Guarani nos atos relacionados à modalidade tomada de preços, podendo para tanto 
manifestar intenção de interpor recursos, desistir do direito de interpor recursos, requerer o registro 
em ata das observações que entender relevantes, concordar, transigir, desistir, firmar compromissos, 
requerer, alegar e assinar o que conviver e, de modo geral, praticar todos os atos necessários e 
implícitos ao final, perfeito e cabal desempenhado do presente credenciamento. 
 
 
 

(local), de de 2023. 
 
 
 

Assinatura Representante Legal da Empresa 

 
 

Carimbo do CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada a CPL fora do envelope “1” – Habilitação 
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ANEXO XII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _________________ /2023 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2023 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, O MUNICÍPIO DE GUARANI, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 18.338.160/0001-00, doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária denominada: 
____________________________________________, doravante designada CONTRATADA resolvem celebrar o 
presente Contrato Administrativo, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de uma empresa de engenharia devidamente 
legalizada junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agricultura – CREA e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, com profissional técnico habilitado para fornecimento de mão de obra e 
materiais necessários para construção de um muro de contenção em estrutura mista de concreto 
armado com blocos de concreto e respectivos serviços finais de urbanização, a ser executado na Rua 
Sebastião José de Macedo, nº 173 em Guarani/MG.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O presente instrumento terá vigência de 60 (sessenta dias), com início contado a partir da data 
de assinatura do mesmo e ordem de serviço enviada a empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
3.1. A obra será executada pelo MENOR PREÇO GLOBAL (Empreitada por preço unitário). 
 
3.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado em conformidade com o Edital, Termo de 
Referência e Proposta, respeitando, fielmente, o Projeto, Planilhas, Memória de Cálculo e Cronograma 
Físico Financeiro que constituem o anexo I do Edital de licitação, que originou o presente contrato. 
 
3.3. Para o início dos serviços são necessários os seguintes documentos pela empresa contratada: 
 

a) Visto junto ao CREA, em conformidade com o disposto na Lei nº 5.194/66 e em consonância com 
o art. 1º, II, da Resolução nº 413/97 do CONFEA, caso a empresa contratada seja sediada em 
outro Estado; 

 
b) ART’s de execução, que deverão ser entregues ao CONTRATANTE, antes da execução dos 

serviços a elas vinculado. 
 
3.4. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e 
permanência no Município para a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade da empresa 
contratada. 
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3.5. Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de 
acidentes de veículos quando do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles 
pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de 
Trânsito Brasileiro. 
 
3.6. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na prestação dos serviços, a responsabilidade 
pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao 
pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que 
a empresa contratada colocar a serviço no atendimento do objeto. 
 
3.7. A empresa contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
Contrato, conforme o disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I e § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
 
4.1.     O valor total ora contratado é aquele consignado na proposta apresentada e declarada como 
vencedora no Processo de Licitação, ou seja, R$ ....................... (. ...................................................................... ). 
 
4.2. O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pela empresa 
julgada vencedora na Tomada de Preços nº 001/2023, observado o que consta no Edital e seus Anexos, 
inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 
 
4.3. É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA (NF-e).  
 
4.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, 
isentando o CONTRATANTE de ressarcimento de qualquer prejuízo que a Contratada venha a sofrer. 
 
4.5. O CONTRATANTE exigirá da Contratada que mantenha atualizadas as Certidões Negativas de 
Débito com o INSS E FGTS. 
 
4.6. O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em Banco indicado pela 
Contratada. 
 
4.7. Os preços não serão reajustados 
 
4.8. Os preços somente serão revisados quando houver alterações dos valores, devidamente 
comprovados, podendo ocorrer nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante 
requerimento, devidamente instruído, a ser formalizado pela Contratada. 
 
4.9. Não haverá, em hipótese alguma, PAGAMENTO ANTECIPADO. 
 
4.10. No eventual atraso de pagamento por parte da CONTRATANTE, não cabe qualquer espécie de 
multa, mas tão somente a compensação financeira pelo índice do INPC-IBGE, ocorrida entre o último dia 
para pagamento estabelecido e a data do pagamento efetivamente ocorrido. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1.  O objeto deste Contrato será adquirido com os recursos da dotação orçamentária do Exercício 
2023: 
 
4.4.90.51.00.2.06.01.15.451.0018.1.0033 – FONTE: 1.500.000 - OBRAS DE INFRAESTR. E CONTENÇÃO 
DE ENCOSTAS. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 
 
6.1. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
 

a) Executar o objeto de acordo com o disposto na Cláusula Terceira do presente Contrato, com o 
Termo de Referência e do Edital da Licitação e seus anexos; 

 
b) Manter, durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital e 

em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 

c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato; 

 
d) Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua inteira 

responsabilidade a guarda, conservação e danos que porventura vierem a sofrer; 
 

e) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do Contrato; 

 
f) Manter todos os seus empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente 

uniformizados e munidos dos EPI’s adequados, com a identificação da Contratada; 
 

g) Reparar, corrigir, renovar, reconstruir ou substituir, as suas expensas no total ou em parte, o       
objeto deste Contrato ou parte dele, se for verificado vícios ou incorreções na execução dos 
serviços; 

 
h) Obedecer todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na execução dos 

serviços e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham 
a ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre o objeto do presente Contrato; 

 
i) Aceitar acréscimos ou supressões que a Contratante realizar, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial do Contrato. A empresa contratada deverá fornecer as ferramentas, material, 
equipamentos e maquinários apropriados ao uso a que se destinam, em perfeitas condições de 
uso, além de mão-de-obra especializada e comum para a execução, supervisão e administração 
das obras; 

 
j) Manter no canteiro de obras, um livro para anotações diárias, inclusive no que diz respeito a 

informações passadas à Prefeitura Municipal de Guarani, quanto a quaisquer fatos, atos ou 
circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão do objeto dentro do prazo previsto; 

 
k) Remover as instalações provisórias da obra, no seu término, no prazo máximo de 15 dias úteis; 

 
l) Manter o seu pessoal, operário ou não, com fardamento e usando equipamento de proteção 

individual, capaz de identificá-los, bem como a contratada. 
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6.2. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
 

a) A definição do objeto deste Contrato; 

 

b) Tomar todas as providências necessárias à execução do Contrato; 
 

c) Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo CONTRATANTE, visando à 
fiscalização da execução do Contrato; 

 

d) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estipulado neste instrumento; 
 

e) Providenciar a publicação do extrato do Contrato, proveniente do presente processo 
licitatório, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 
 
7.1. A proponente que deixar de cumprir as condições estabelecidas no Edital, na Proposta 
apresentada, nas Especificações Técnicas e no Termo de Referência ou vier a fazê-la de modo defeituoso 
e prejudicial aos interesses da CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades previstas no Capitulo IV, 
Seção II, Artigo 87 da Lei nº 8.666/93, ficará sujeita à aplicação das sanções presentes neste Edital e no 
Contrato, conforme abaixo: 
 
7.2. Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções, com fulcro no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações: 
 

I. Advertência; 

 

II. Multa: 
 

a) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor proposto pela licitante, caso a mesma se recuse a 
assinar o Contrato; 

 
b) Atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a proponente à multa de mora, no valor 

de R$ 50,00 (cinquenta reais), por dia de atraso, até o limite de 20% sobre o valor contratado; 
 

c) Multa de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato em caso de rescisão contratual por 
inadimplência da Contratada; 

 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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7.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
 
7.4. A multa aludida acima não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas em 
Lei. 
 
7.5. As multas deverão ser pagas a CONTRATANTE, impreterivelmente, em 5 (cinco) dias úteis do 
recebimento da notificação para pagamento. Após esse prazo, a Administração tomará as medidas 
judiciais cabíveis. 
 
7.6. A aplicação de multas não impede que o Contratante rescinda unilateralmente o Contrato e 
aplique as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

8.1. O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
 

a) Por ato unilateral escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, 
da Lei 8.666/93; 

 
b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 

30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público; 

 
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 
8.2. O descumprimento, por parte da Contratada, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 
assegura ao Contratante o direito de rescindir o Contrato a qualquer tempo, independente de aviso, 
interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
 
8.3. Fica reservado ao Contratante o direito de rescindir total ou parcialmente o Contrato, desde que 
seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceituam os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações, sem que assista a Contratada, direito algum de 
reclamações ou indenização. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Não obstante o fato de a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução dos 
serviços, objeto deste Contrato, a Administração, através de seus servidores ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude daquela responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização dos serviços em execução. 
 
9.2. A fiscalização exercerá controle em relação à quantidade e particularmente à qualidade dos 
serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as 
disposições a elas relativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
 



 Prefeitura Municipal de Guarani 

Praça Antônio Carlos, nº 10, Centro - Guarani / MG - CEP 36160-000 

 Tel: (32) 3575.1622 | E-mail: licitacao@guarani.mg.gov.br 

 

 

Página 45 de 45 
 

10.1. Na execução deste Contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e alterações e ainda os preceitos 
gerais de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
10.2. A declaração de nulidade deste Contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos 
que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
10.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo- se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
10.4. Fica estabelecido que o fornecimento dos materiais e dos serviços somente poderá ser efetuado 
pela Contratada, vedada, portanto, a sublocação do mesmo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
11.1. Fica eleito o foro da cidade de Guarani para dirimir questões oriundas deste contrato, 
renunciando as partes a qualquer foro que lhe possa ser mais favorável. 
 
11.2. E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 03 
(três) vias de igual teor, para todos os efeitos de direito. 
 

 
Guarani – MG, ____ de __________ de 2023. 

 
 

_______________________________________ 
MUNICÍPIO DE GUARANI/MG 

Fernando Eduardo Pinheiro Bellotti 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

___________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:______________________________                                 Nome:_____________________________ 
Assinatura:________________________                             Assinatura:_______________________                                
CPF:_______________________________                               CPF:_______________________________ 
 
ASSESSORIA JURÍDICA: 
 
Atendendo às determinações contidas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, declaro estar de acordo com o presente Contrato. 
 
 

___________________________________________ 
Ricardo Oliveira Zanella 

Assessor Jurídico – OAB/MG Nº 92.615 


